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1 INFORMAÇÕES INICIAIS 

• Tipologia: Automóvel 

• Requerente: Natanael Gorte Camargo 

• Requerido: Andreia Silva Marques Gonzalez 

• Objeto de Avaliação: Veículo Ram, Dodge Ram 1500 5.7 V8 Laramie 4x4, 

Gasolina – 2015 

• Data-Base da Presente Avaliação: Fevereiro/2026 

 

2 OBJETIVO E FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

O presente laudo tem por objetivo e finalidade estabelecer o valor de mercado 

para embasar venda judicial (liquidação forçada) em leilão, com base na 

documentação apresentada. 

 

3 LIMITAÇÕES, PREMISSAS E CONDICIONANTES 

Nas alienações judiciais, caracterizadas como liquidação forçada, os bens são 

vendidos no estado em que se encontram, não configurando relação de consumo 

entre vendedor e adquirente. Assim, não cabe ao arrematante alegar vício redibitório 

(vício oculto que apararia o consumidor para ser restituído pelo comitente dos valores 

gastos por esse defeito) em relação ao leiloeiro ou comitente vendedor. Tal condição 

impacta diretamente o valor atribuído à presente avaliação, uma vez que o imóvel será 

entregue exatamente conforme seu estado atual. 

Declara-se que o avaliador não possui qualquer interesse, direto ou indireto, 

nas partes envolvidas ou no processo, bem como não há qualquer outra circunstância 

relevante que possa caracterizar conflito de interesses.  

No melhor entendimento e crédito deste avaliador, as análises, opiniões e 

conclusões expressas no presente trabalho são baseadas em dados, diligências, 

pesquisas e levantamentos verdadeiros.  

Atribuindo-se à arrematação em leilão o caráter de aquisição originária da 

propriedade pelo arrematante, este trabalho parte do pressuposto da inexistência de 

ônus ou gravame de qualquer natureza – judiciais, extrajudiciais ou ambientais, que 

possam incidir sobre o bem avaliado. 
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4 CARACTERÍSTICAS DO BEM AVALIADO 

Automóvel: Espécie/Tipo carga/camionete, Marca/Modelo RAM 1500 5.7 V8 

Laramie 4x4, ano de fabricação/modelo 2014/2015, gasolina, cor não especificada nos 

documentos, mas aparentemente é preta, placas da Argentina OPL-129, em bom 

estado geral de conservação. 

 

5 VALOR REFERENCIAL – TABELA FIPE 

 

Fonte: http://veiculos.fipe.org.br?carro/ram/2-2026/083001-1/2016/d/l9kdmcpdmcc0y 

 

  

http://veiculos.fipe.org.br/?carro/ram/2-2026/083001-1/2016/d/l9kdmcpdmcc0y


 

pg. 5 

6 AVALIAÇÃO DO BEM 

O resultado encontrado para o bem avaliado, obteve-se aplicando a equação: 

 

VT = Valor Tabela FIPE - Depreciação Ano - Depreciação País Estrangeiro 

 

Quadro 1 - Valor total avaliado para o terreno. 

Valor FIPE (R$) Depreciação Ano 
Depreciação País 

Estrangeiro 
Valor Total (R$) 

237.298,00 25% 40% 83.056,55 

 

Na avaliação do veículo RAM 1500 5.7 V8 Laramie 4x4, ano/modelo 

2014/2015, foram aplicados fatores de depreciação específicos em razão das 

condições particulares do bem. Considerando que o modelo e ano avaliados não 

constam na tabela FIPE e tampouco possuem ofertas disponíveis no mercado 

nacional, foi aplicada uma depreciação de 25% sobre o valor estimado, refletindo a 

diferença de ano da referência e do veículo avaliado. Adicionalmente, por tratar-se de 

veículo registrado em país estrangeiro, com origem no Argentina, e que necessita de 

regularização junto ao DETRAN para circulação no Brasil, foi aplicada uma 

depreciação de 40%, representando os custos, riscos e incertezas associados ao 

processo de nacionalização e adequação documental. Essas correções asseguram 

que o valor final reflita com maior precisão a realidade de mercado e as restrições que 

incidem sobre o bem. 

 

6.1 Arredondamento de Valores 

Conforme a NBR 14653, admite-se o arredondamento do valor de mercado, 

desde que a variação não ultrapasse 1% em relação ao valor estimado. 

Dessa forma, os valores arredondados são apresentados no Quadro 2. 

 

Quadro 2 - Valor total arredondado do bem. 

Valor Total (R$) Valor Total Arredondado (R$) 

83.056,55 83.000,00 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O valor de mercado aferido para o imóvel em questão é de R$ 83.000,00 

(oitenta e três mil reais). 

O presente laudo de avaliação foi realizado através de critérios técnicos 

estabelecidos na análise do mercado imobiliário local onde o imóvel se encontra, para 

a livre compra e venda. 

 

 

 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Guilherme Toporoski 

Leiloeiro Oficial e Avaliador Ad Hoc  
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8 ANEXOS 

ANEXO I - Fotos do imóvel 

ANEXO II – Documentos 

 



 
 

 

ANEXO I 

FOTOS DO IMÓVEL 

  



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

 



 
 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS 
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